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	ORIENTAÇÕES PARA A REABERTURA DAS ATIVIDADES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO

SUPERIOR E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TÉCNICA NO CONTEXTO DA COVID-19

	Considerando a situação epidemiológica mundial referente ao novo Coronavírus e à COVID-19, bem como as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) referentes às medidas de proteção para o enfrentamento desta emergência de saúde pública de importância internacional.

Considerando o Decreto Estadual Nº 49.055, de 31 de Maio de 2020, que sistematiza as regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Considerando o Decreto Estadual Nº 49.193, de 10 de Julho de 2020, que altera o Decreto nº 49.055 de 31/05/2020 em seu Art. 18, determinando que § 4º A partir de 13 de julho de 2020, fica permitido nas instituições de ensino superior situadas no Estado de Pernambuco a realização de aulas práticas e de práticas de estágio curricular presenciais relativas ao primeiro semestre letivo, § 5º A partir de 13 de julho de 2020, fica permitido nas instituições de educação profissional e técnica situadas no Estado de Pernambuco a realização de aulas práticas presenciais nos cursos de Formação Inicial e Continuada ou de qualificação profissional.
Considerando o “Plano de Monitoramento e Convivência com a Covid-19”, que determina a retomada gradual e planejada das atividades econômicas em todo o Estado e prevê protocolos gerais e específicos para evitar a transmissão da doença.
A abertura das instituições de ensino deve seguir as recomendações  previstas neste documento. 
Importante lembrar que a Lei Federal Nº 6437/1977, bem como a Lei Municipal nº 250/2008, que tratam das infrações sanitárias, determinam que as instituições de ensino não podem funcionar sem licença sanitária.




1) SAÚDE DO TRABALHADOR: 
· Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares aos da COVID-19, ou se teve contato com pessoa diagnosticada com a doença; 

· Identificação de casos suspeitos de COVID-19 e o afastamento imediato do ambiente de trabalho por no mínimo 10 dias, como forma de diminuir a transmissão pessoa a pessoa;

· Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e colaboradores, conforme decreto do Governo do Estado;
· Aumento do espaçamento físico entre os colaboradores de no mínimo 1,0 (um) metro de distância, quando não for possível aumentar os turnos de trabalho; 

· Evitar contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços. 

2) HIGIENE DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS:
· Aumentar a frequência da limpeza e desinfecção rigorosa das instalações, móveis, equipamentos, bancadas, balcões dos caixas, teclados, interruptores, maçanetas, banheiros, utensílios e demais superfícies com água, sabão e desinfetar com solução clorada (hipoclorito de sódio na concentração de 2 a 2,5%), álcool a 70% líquido ou gel ou outro desinfetante autorizado pelo Ministério da Saúde (seguir as orientações do fabricante), visando controlar quaisquer riscos que possam estar associados aos trabalhadores doentes;

· No caso de aparelhos de ar condicionado, verificar a higienização periódica e a adequação de suas manutenções preventivas e corretivas;

· Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipamentos e ferramentas de trabalho como canetas, telefone celular, trenas, espátulas, entre outros;

· Não permitir que se beba diretamente de fontes de água (desativar temporariamente os bebedouros). Estimular o uso de copos/recipientes individuais por parte dos clientes/alunos e colaboradores. 
3) MEDIDAS PREVENTIVAS GERAIS: 
· Disponibilizar álcool 70% para limpeza das mãos dos estudantes, trabalhadores em educação, colaboradores e ao público em geral ao entrar e sair do Estabelecimento de Ensino;

· Disponibilizar, para uso dos estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores local para lavagem frequente das mãos, provido de sabão, toalhas de papel além da disponibilização do álcool 70%, em pontos estratégicos de fácil acesso;

· Manter o estabelecimento constantemente higienizado, limpo e arejado;

· Higienizar os materiais de trabalho, sempre que houver a necessidade de compartilhamento por outro trabalhador em educação e colaboradores;

· Garantir aos colaboradores de serviços gerais os EPI’s necessários para a coleta do lixo e os procedimentos de higienização;

· As instituições de ensino devem realizar a higienização periódica e constante dos seus equipamentos, mantendo a disposição álcool 70% em gel para higienização pessoal de seus alunos/clientes;

· Incentivar o uso da etiqueta respiratória pelos estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores: ao tossir ou espirrar usar um lenço ou a parte interna do braço na altura do cotovelo, bom como o cuidado de evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos (e lavar sempre as mãos quando tocá-los);

4) PROCEDIMENTOS NOS AMBIENTES COLETIVOS (SALAS DE AULAS, REFEITÓRIOS ETC):
· Utilizar a máscara de forma obrigatória e contínua por todas as dependências do Estabelecimento de Ensino;

· Antes da entrada dos alunos no estabelecimento, questionar sobre a ocorrência de sintomas respiratórios ou outros compatíveis com a COVID-19; 

· Demarcar no chão o espaço, de modo a garantir a distância mínima de 1,0 (um metro) no atendimento ao público;

· Manter pelo menos 1,0m (um metro) de distância entre os estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores em todos os ambientes do Estabelecimento de Ensino;

· Estimular o aluno a higienizar as mãos por fricção com a solução de álcool a 70%;
· Marcar a distância mínima de 1,0m (um metro) nas filas se houver necessidade para os estudantes;

· Estabelecer distanciamento de 1,0m (um metro) entre os estudantes no momento da refeição;

5) MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO
· Orientar os estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores nos seguintes temas: ações de higiene necessárias quando da utilização do transporte público; utilização da máscara de proteção, troca da máscara; tempo útil de proteção de máscara; armazenamento/descarte de máscara contaminada; higienização das mãos e objetos; etiqueta respiratória; como se alimentar com segurança;

· Orientar estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores dos Estabelecimentos de Ensino que apresentarem sintomas gripais, a permanecerem afastados, assim como os que apresentarem quaisquer outros sintomas sugestivos de quadros infecciosos respiratórios: febre, diarreia, por exemplo. O tempo de afastamento será de 10 dias, e ao mesmo tempo, pelo menos 3 dias sem nenhum sintoma;

· Informar imediatamente ao Estabelecimento de Ensino, quando houver a suspeita ou confirmação da covid-19 entre estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores e seus contatos domiciliares, a fim de avaliar a necessidade de suspensão de atividades parcial ou geral;

· Caso ocorra a confirmação laboratorial por RT-PCR de covid-19, em estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores, deve ser realizada a busca ativa das pessoas que tiveram contato com o indivíduo, no Estabelecimento de Ensino, e comunicá-las;

· Caso ocorra a confirmação da covid-19, mediante teste, após o desaparecimento de todos os sintomas, em estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores, esses estarão aptos a frequentar o Estabelecimento de Ensino.
ATENÇÃO
A Secretaria de Saúde de Jaboatão, por meio da Gerência de Vigilância Sanitária (VISA), orienta que caso o cidadão apresente quaisquer sintomas de gripe, ou similares aos da covid-19, além de procurar a Unidade de Saúde mais próxima de sua casa, deverá comunicar imediatamente ao CIEVS e à VISA: 

CENTRO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (CIEVS JABOATÃO): FONE: 81-99975.1640 (24H)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VISA): 81-3233.6361 R-211 / 81-99975.3952
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE


GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA








Gerência de Vigilância Sanitária

 Rua Adalberto Coimbra, 250 – Jardim Jordão – Jaboatão dos Guararapes/PE.

Fone: (81) 3233-6361 R-211 / (81) 99975-3952
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